
Às dezenove horas do dia dezoito de junho de dois mil e oito, na sede do CREA-AM, na 
Rua Costa Azevedo, n°174, Centro, em Manaus-AM, foi realizada a 392ª Sessão Ordinária 
de Plenário do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do 
Amazonas – CREA-AM, sob a direção do seu Presidente, Engenheiro Civil AFONSO LUIZ 
COSTA LINS JÚNIOR, e secretariada pelo Eng. Clébio Camilo de Souza, Secretário. Item 
I.  Verificação  do  quorum.  Conselheiros  Efetivos  presentes: Engenheiro  Mecânico 
Tomio Torii,  Engenheiro Civil  José Nildo Cavalcanti,  Engenheiro Civil  Telamon Barbosa 
Firmino Neto,  Técnica em Edificações Zuldmair  Ricardo Pereira,  Engenheiro  Eletricista 
Clébio Camilo de Souza, Técnica em Edificações Kelly Ambrósio Neto, Engenheira Civil 
Maria Auxiliadora Dias Carvalho, Engenheiro Civil Avelino Pereira Júnior, Engenheiro Civil 
José Afonso da Silva Árias,  Engenheiro Civil  Rafael  Lemos Assayag,  Engenheiro Civil 
Teishin Guenka, Engenheira Civil Sandra Maria Lopes Raposo, Arquiteto Zadir Araújo da 
Silva  Júnior,  Engenheiro  Agrônomo  Carlos  Moisés  Medeiros,  Técnico  em  Agricultura 
Daniel  da Silva Antunes, Engenheiro Eletricista Amarildo Almeida de Lima, Técnico em 
Eletrônica Paulo de Almeida Guedes Júnior, Engenheiro Naval Aluízio Gomes da Fonseca, 
Técnico  Industrial  Mecânico Alberto  de  Castro  Monteiro,  Engenheiro  Mecânico  Marcos 
Antônio Mota de Vasconcelos, Geólogo João da Silva Carvalho e Técnico em Mineração 
Sebastião Lucas do Rêgo.  Conselheiros Efetivos ausentes justificados: Engenheiro 
Civil  Orlando Augusto Vieira de Mattos Júnior (licenciado), Engenheiro Civil  Luiz Sálvio 
Alves Ferreira, Arquiteto Edmar de Oliveira Andrade, Engenheiro Agrônomo Luiz José da 
Silva Fernandes, Engenheiro Florestal Adriano José Nogueira Lima, Engenheiro Eletricista 
Eduardo  de  Xerez  Vieiralves,  Engenheiro  Eletricista  Mário  Jorge  Lopes  Santana, 
Engenheiro  Eletricista  Willamy  Moreira  Frota  e  Engenheiro  de  Minas  Valério  Miguel 
Grando.  Conselheiros  Efetivos  ausentes  não  justificados:  Arquiteto  Marcos  Paulo 
Cereto  e  Engenheiro  Agrônomo  Carlos  Alberto  Soares  de  Magalhães.  Conselheiros 
Suplentes presentes: Engenheiro  Civil  Daniel  Herszon,  Arquiteta Aline Faria Siqueira, 
Geólogo Carlos Augusto Azevedo e Eng. Eliezer Emanuel Abensur Santos Satisfeito o 
quorum, propôs o Presidente saltar os  Itens II  e III,  correspondentes à  execução dos 
Hinos Nacional e do Estado do Amazonas, para que, antecipando o final da Reunião, 
pudessem todos assistir o jogo Brasil X Argentina, o que foi aprovado por unanimidade. 
Em  seguida,  o  Presidente  iniciou  a  Sessão,  convidando  a  compor  a  mesa  o  Diretor 
Administrativo, Eng. José Nildo Cavalcanti, o Diretor Financeiro, Eng. Telamon Barbosa 
Firmino Neto, a Tesoureira, Téc. em Edif. Zuldmair Ricardo Pereira e o Secretário, Eng. 
Clébio Camilo de Souza. Passou, então, ao  Item IV – Ordem do Dia. Subitem 4.1 – 
Relato  de  Processos.  Processo  de  Fiscalização  nº.  024858/06,  de  interesse  da 
Associação Cultural e Artística de Radiodifusão Comunitária e Televisão Novo Tempo. Seu 
Relator,  Conselheiro  José  Nildo  Cavalcanti,  compulsando  os  autos,  verificou  que  a 
associação interessada não interpôs recurso algum em face à fiscalização que pudesse 
ser submetido ao Plenário, razão pela qual votou por sua devolução aos órgãos internos 
do Conselho para que neles tramite e se submeta às medidas jurídico-administrativas, até 
a  pertinente  conclusão.  Em  discussão,  nada  houve.  Em  votação,  foi  aprovado  por 
unanimidade. Processo de Assuntos Gerais nº. 020/07 – Pedido de Vistas, de interesse 
de  Waldemar  Brandão  Rabello.  A  Relatora,  Conselheira  Kelly  Ambrósio  Neto,  após 
analisá-lo em todos os seus detalhes, votou consonantemente com o Relator primitivo, 
adindo a obrigatoriedade de ser registrada nova ART contendo as atribuições das quais o 
Técnico em Agrimensura a que alude seja portador. Em discussão, manifestaram-se os 
Conselheiros José Afonso da Silva Árias, Zadir Araújo da Silva Júnior, Aluízio Gomes da 
Fonseca,  Avelino  Pereira  Júnior,  Maria  Auxiliadora  Dias  Carvalho  e  Eliezer  Emanuel 
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Abensur  santos,  todos  defendendo  apropriadamente  seus  pontos  de  vista.  Finda  a 
discussão, apresentou o Sr. Presidente o Decreto nº. 90922, de 6/2/1985, regulamentador 
da Lei nº. 5524 e que define com exatidão as atribuições de que trata o Processo, pedindo 
que  a  Relatora  a  este  fizesse  juntada  e  complementasse  seu  Parecer  e  voto  final, 
apresentando-os na próxima Reunião Plenária.  Processo de Registro de Empresa nº. 
10337/91, de interesse de Vitória Régia Ind. Com. e Const. Ltda., cujo Relator, Conselheiro 
Clébio Camilo de Souza, após detalhada análise de seus meandros, votou por suprimir 
dos  objetivos  sociais  da  empresa  a  atividade  de  perfuração  de  poços  ou  pela 
obrigatoriedade  de  que  a  mesma  contrate  um  profissional  com  tais  atribuições.  Em 
discussão,  manifestou-se  o  Conselheiro  Avelino  Pereira  Júnior,  pedindo  vistas  ao 
Processo o que, de certa forma, invalidou opiniões supervenientes de outros Conselheiros. 
Processo  de  Registro  de  Empresa  nº.  24313/08  –  Excepcionalidade  Técnica,  de 
interesse de  Importadora  e  Exportadora  Lee,  em que a  Relatora,  Conselheira  Sandra 
Maria Lopes Raposo, supedaneada em robusta legislação sobre o tema, acompanhou a 
decisão  exarada  da  Câmara  Especializada  de  Mecânica  e  Metalurgia,  votando  pela 
aprovação do registro, alterando, no entanto, a carga horária para 44 horas semanais e 
condicionando seu voto à comprovação documental desta alteração. Em discussão, nada 
houve. Em votação, foi aprovado por unanimidade.  Processo de Registro de Empresa 
nº.  18753/03  –  Excepcionalidade  Técnica, de  interesse  de  Greentech  Engenharia 
Ambiental Ltda., que teve como Relator o Conselheiro Sebastião Lucas do Rego, o qual, 
descrevendo com grande detalhamento as várias peças que o compõem, decidiu-se por 
abraçar à decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil,  dando provimento ao 
pleito  da  Empresa.  Em  discussão,  nada  houve.  Em  votação,  foi  aprovado  por 
unanimidade. Processo de Fiscalização nº. 025630/07, de interesse de Sociedade Fogás 
Ltda., no qual o Relator,  Conselheiro Carlos Moisés Medeiros, abordando os principais 
pontos e conectando-os à legislação pertinente, votou por fazer diligência ao Ed. Rui Lima. 
Se houver alguma obra realizada, mantém o Auto de Infração e todas as suas cominações 
legais, como multa, correções, etc. Se, no entanto, não tiver havido obra alguma, decide-
se pelo arquivamento do Processo. Em discussão, manifestaram-se alguns Conselheiros, 
com  indagações,  todas  devidamente  respondidas  pelo  Relator.  Em  votação,  foi 
unanimemente aprovado. O Processo de Registro de Empresa nº. 2453/08, de interesse 
de Alcimar da Silva Mota, dada a ausência do seu Relator, Conselheiro Nelson Pedro de 
Aguiar  Falcão,  fica  adiado  para  a  próxima  Plenária.  Igualmente  o  Processo  de 
Fiscalização nº. 025754/08, de interesse de Virgínio Leite Tavares, também adiado devido 
à  ausência  do  seu Relator,  Conselheiro  Edmar  de  Oliveira  Andrade.  O  Processo  de 
Assuntos  Gerais  nº.  019/06, de  interesse  de  Lavanderia  Lavasecpassa  Ltda.,  teve 
relatoria do Conselheiro Amarildo Almeida de Lima, que o dissecou em todas as suas 
minudências, enquadrando-o na legislação pertinente para, ao final, alinhar-se à decisão 
da C.E.E.C., que, por sua vez, o fizera com supedâneo nas conclusões do ínclito Conselho 
de Ética Profissional, em relato de seu saudoso Conselheiro, Eng. Valmir Oliveira, que 
concluíra seus trabalhos pelo arquivamento do feito, sugerindo, contudo, à GFIC/CREA-
AM que respondesse sobre a ausência de  Registro  neste Conselho do Sr.  Guilherme 
Gomes Botelho, coadjuvante no Processo. Foi o voto do Conselheiro Amarildo Almeida de 
Lima.  Em  discussão,  o  Conselheiro  Rafael  Lemos  Assayag  sugeriu  ao  Relator  a 
substituição do termo “arquivamento” por “improcedência”,  que, de pronto, o acatou. O 
Conselheiro José Afonso Árias comentou a profunda deselegância com que se houve o 
Advogado de defesa da Lavanderia, o qual se referiu aos Conselheiros em termos assaz 
pejorativos,  depreciativos até,  levando-o a sugerir  que se lhe respondesse à altura.  O 
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Conselheiro Eliezer Emanuel Abensur concordou, dizendo que a admoestação deveria ser 
feita  através  de  documento  encaminhado  ao  Conselho  de  Ética  da  OAB-AM,  foro 
adequado  para  questões  que  tais.  Aparteou-o  o  Conselheiro  José  Nildo  Cavalcanti, 
dizendo que,  uma vez já  ter  sido o Processo devidamente concluído com a soberana 
decisão  deste  Plenário,  o  melhor  a  fazer  seria  encerrá-lo  vez  por  todas,  evitando-se 
quaisquer outras querelas, por mais justas que fossem. Ambos tiveram seguidores. Em 
votação, foi o Relatório do Conselheiro Amarildo aprovado por unanimidade. Quanto ao 
envio de documento/denúncia contra o advogado ao Conselho de Ética da OAB-AM, em 
votação, foi aprovado por maioria de votos.  Subitem 4.2 – Distribuição de Processos. 
Foi feita a distribuição aos Conselheiros dos seguintes Processos para relatoria: Processo 
de Registro de Empresa nº. 24648/08 – C.E.M.M., de interesse de Náutica Velho Artur 
Comércio  e Serviços  Ltda.,  ao Conselheiro  José Afonso da Silva  Árias;  Processo de 
Fiscalização nº. 025781/08 – C.E.M.M., de interesse de Lima Car Auto Center Veículos 
Ltda., à Conselheira Zuldmair Ricardo Pereira; Processo de Fiscalização nº. 025651/07 – 
C.E.M.M., de  interesse  de  Mille  Construções  Ltda.,  ao  Conselheiro  Telamon  Barbosa 
Firmino  Neto;  Processo  de  Fiscalização  nº.  025600/07  –  C.E.E.C.,  de  interesse  de 
Francisco Edvan Soares Ribeiro, ao Conselheiro Tomio Torii;  Processo de Fiscalização 
nº. 025534/07 – C.E.E.C., de interesse de Maria Áurea de Souza Santiago, ao Conselheiro 
Marcos Antônio Mota de Vasconcelos; Processo de Registro de Empresa nº. 24815/08 – 
C.E.M.M. – Excepcionalidade Técnica, de interesse de L.I.A.A. – Linhas Aquáticas da 
Amazônia, ao Conselheiro Daniel da Silva Antunes; e Processo de Registro nº. 013/IE – 
C.E.E.E.,  de  interesse  de  Centro  de  Ensino  Superior  Fucapi,  ao  Conselheiro  Daniel 
Herszon. Subitem 4.3 – Discussão de Assuntos de Interesse Geral.         O Presidente 
submeteu  ao  Plenário  os  seguintes  memorandos,  autorizados  ad-referendum,  para 
aprovação em bloco:  nº. 095/08, autorizando duas diárias à Conselheira Juceline Rocha 
da Silva, que se deslocou a Brasília para a reunião extraordinária da C.E.E.C., nos dias 28 
e 29 de abril; nº. 096/08, autorizando cinco diárias ao Chefe da Fiscalização Francisco da 
Costa Gonzaga e ao Agente Fiscal Raimundo Max Barbosa Graça, que se deslocaram ao 
município de Humaitá em diligência e fiscalização, no período de 27 de abril a 1º de maio 
deste  ano;  nº.  118/08,  autorizando  uma  diária  aos  membros  da  CER  Rafael  Lemos 
Assayag, Edmar de Oliveira Andrade, Amarildo Almeida de Lima, Anna Izabel Costa de 
Oliveira e Gabriella Monteiro Machado, que se deslocaram a Brasília para uma reunião 
com a CEF; e nº. 128/08, autorizando uma diária à Conselheira Raquel Paiva de Oliveira, 
que se deslocou a Campinas-SP para participar  de encontro em que proferiu palestra 
sobre  a  Amazônia,  em  9  de  maio  do  corrente.  Em  votação,  foram  aprovados  por 
unanimidade. Em seguida, para os comunicados da Comissão Eleitoral Regional – CER, o 
Presidente  acionou  seu  Coordenador,  o  Conselheiro  Rafael  Lemos  Assayag,  que 
apresentou o balanço final das eleições recém realizadas, embora a Comissão permaneça 
ativada até outubro próximo, quando se realizarão as eleições para a MÚTUA. Ao cabo da 
apresentação  do  relatório,  teceu  agradecimentos  aos  funcionários  do  CREA-AM  que 
participaram das Eleições, sobretudo às Assessoras Técnica e Jurídica. Estendeu também 
os agradecimentos ao Tribunal Regional Eleitoral – TRE, por seus dirigentes e técnicos, 
pelo ótimo trabalho desenvolvido em todo o processo. Retomando a palavra, o Presidente 
propôs ao Plenário a feitura de uma Moção de Agradecimento ao TRE como forma de 
reconhecimento  por  seus  relevantes  serviços  prestados  ao  sistema  CONFEA/CREA. 
Submetida  a  votação,  foi  a  proposta  unanimemente  aprovada.  Pedindo  a  palavra,  o 
Conselheiro José Nildo Cavalcanti parabenizou ao Conselheiro Rafael Lemos Assayag e 
equipe pelo extraordinário trabalho desenvolvido na Comissão Eleitoral Regional – CER, 
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salientando a criação coletiva que o trabalho em grupo proporciona, mas, sobretudo, o seu 
comando e integral dedicação, com muita responsabilidade e profissionalismo. Manifestou, 
ainda, a certeza de que, em assim o fazendo, representava todos os demais Conselheiros, 
bem  assim  a  comunidade  de  profissionais  do  sistema.  Quanto  ao  terceiro  tópico  do 
subitem 4.3, o Presidente informou já ter recebido o Projeto Executivo sobre as obras do 
anexo e que logo terão início os procedimentos licitatórios. Em seguida, propôs a criação 
de uma Comissão de Fiscalização da obra, sob a Coordenação do Conselheiro Rafael 
Lemos  Assayag,  a  participação  dos  Conselheiros  Amarildo  de  Almeida  Lima 
(Coordenador-Adjunto) e Edmar de Oliveira Andrade, e, na Gestão Fiscal, a Eng. Karliley 
Karla Capucho, todos contando com a Assessoria do Conselheiro José Afonso Árias. Em 
votação, foi a proposta aprovada por unanimidade. Item V – Discussão e aprovação da 
Ata da Reunião Ordinária de Plenário nº. 391, de 15/5/2008. O Conselheiro Zadir Araújo 
da Silva Júnior apresentou três retificações, quais sejam: 1) Linha 215: “substituir alguns 
lançamentos contábeis por  questionou o não lançamento na coluna de crédito o  valor 
mensal que a instituição tem direito”; (sic) 2) Linha 283: “os Conselheiros Zadir Araújo e 
Edmar Andrade não se abstiveram foram contras a prestação de contas e demonstrativo 
contábeis”; (sic) 3) Linha 279: “faltou incluir a informação de que o documento solicitado 
pelo Presidente ao Gerente Financeiro não foi encontrado por está trancado na gaveta do 
funcionário  Stefano”;  (sic).  Manifestou-se,  ainda,  o  Conselheiro  Zadir  Araújo  sobre  a 
Conselheira Aline Faria Siqueira, que há duas Plenárias não consta na Ata. Em votação, 
foi a Ata da reunião anterior aprovada por maioria de votos, com abstenção do Conselheiro 
Telamon  Barbosa  Firmino  Neto.  Item VI  –  Leitura  de  extrato  de  correspondências 
recebidas e expedidas.  O Presidente disposicionou o Relatório Mensal da Assessoria 
Técnica deste Conselho para que o compulsem quantos o queiram, e lembrou também ter 
sido  enviado  aos  Conselheiros  documento  sobre  ART  para  que  todos  dele  tomem 
conhecimento; ato contínuo, o Presidente passou a relatar sobre um ofício recebido do 
Professor e Doutor Conselheiro Carlos Moisés de Medeiros, em que este denuncia ter sido 
vítima de ofensas e ameaças por parte do funcionário Marcílio Vital de Paula; submetido à 
Assessoria  Jurídica,  esta  recomendou  a  elaboração  de  ofício  de  desagravo  ao 
Conselheiro, bem como o oferecimento de assistência jurídica, se lhe for de interesse, e 
desde que a solicite, conforme previsto no Art. 194 do Regimento do Conselho; seguindo a 
recomendação,  oficiou-se  ao  Conselheiro  agravado  e  hoje,  submete-se  à  análise  e 
posterior aprovação dos Conselheiros presentes o apoio jurídico previsto. O Conselheiro 
manifestou interesse na assistência jurídica. Em votação, foi ela autorizada pela maioria 
dos Conselheiros presentes. Em seguida, foi apresentada Decisão Plenária do CONFEA, 
que aprova o valor de R$ 78.171,30 destinado ao Projeto Prodafisc/2008; outra Decisão 
Plenária do CONFEA aprova o relatório do 1º Encontro das Associações de Engenheiros 
Civis  dos  Países  de  Língua  Portuguesa  e  Castelhana,  realizado  em Lisboa,  Portugal, 
apresentado pelo Coordenador do Colégio de Presidentes, Eng. Afonso Lins Júnior, do 
CREA-AM; documento do IBAPE- AM propõe a indicação da entidade para receber  a 
Medalha do Mérito 2008, por ocasião da SOEAA. Em discussão, nada houve. Em votação, 
foi aprovado por unanimidade. E, finalmente, o Presidente acusa o recebimento do Plano 
de  trabalho  da  C.E.M.M.  para  2008.  Item  VII  –  Discussão  e  votação  dos 
demonstrativos contábeis, com parecer da Comissão de Orçamento e Tomada de 
Contas.  O  Presidente  submete  à  votação  os  demonstrativos  contábeis,  todos  já 
devidamente aprovados pela Comissão pertinente, os quais apresentaram o seguinte perfil 
em  31/5/2008:  Receita  arrecadada  –  R$  2.386.150,25;  Despesa  realizada  –  R$ 
1.717.213,43;  Superávit  –  R$  668.936,82,  e  teceu,  como  habitualmente  o  faz,  seus 
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comentários, esclarecendo que a arrecadação referente a anuidades, de janeiro a maio do 
corrente,  teve  um acréscimo de 11,67%, e  comparativamente  a  igual  período do ano 
passado, subiu 26,62%; os gastos com pessoal representam em torno de 36% do volume 
arrecadado, patamar absolutamente aceitável com relação à LRF, um salto de 32,59% 
comparado a igual período de 2007; o saldo em conta-corrente era de R$ 589.000,00 em 
jan.  a jun.  do ano passado;  neste ano, no mesmo período,  foi  de R$ 668.900,00,  um 
percentual a maior de 13,5%; no último dia do período ora em análise, o saldo era de R$ 
1.284.716,30, sendo R$ 774.000,00 em conta-corrente e pouco mais de R$ 508.000,00 em 
aplicações financeiras. Em discussão, manifestou-se o Conselheiro Zadir Araújo, cobrando 
um documento da Plenária anterior, tendo o Presidente lido um trecho do Convênio CREA-
AM/IAB-AM, em que a entidade se compromete a prestar contas do valor recebido até o 
último  dia  do  mês  subseqüente  ao  semestre  civil;  não  o  tendo  feito  até  hoje  no  que 
concerne ao repasse de 2006, cuja prestação de contas carece de documentação, está, 
pois,  inadimplente;  o  Conselheiro  diz  que  não;  acionado,  o  Gerente  Financeiro  da 
instituição deu todas as explicações técnicas ao Conselheiro, que permaneceu irredutível; 
o Conselheiro Rafael Assayag pediu a palavra e a compreensão de todos, no sentido de 
dirimir a questão. Em votação, foram os demonstrativos aprovados por ampla maioria, com 
voto contrário do Conselheiro Zadir Araújo e a abstenção do Conselheiro Sebastião Lucas 
do Rego. Item VIII – Discussão e aprovação dos pareceres da Comissão Permanente 
de  Licitação  –  CPL.  O  Presidente  apresentou  relatório  da  CPL,  com  três  pregões 
presenciais. Para eventual fornecimento de material de expediente ao CREA-AM, foram 
vencedoras as seguintes licitantes: Maxpel Comercial Ltda. nos itens 1, 2, 3, 4, 6, 7, 10, 
17, 19, 21, 22, 24, 26, 27, 31, 32, 33, 36, 39, 42, 43, 44, 58, 59, 61, 70 e 71; RPV da 
Amazônia Ltda. nos itens 8, 12, 13, 18, 20, 23, 25, 37, 38, 40, 45, 47, 48, 49, 51, 52, 53, 
54, 57, 60, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69 e 72; e MA Distribuidora Ltda. nos itens 9, 11, 14, 
15, 16, 35, 41, 46, 50, 55, 56, 74 e 75; os itens 5, 28, 29, 30 e 34 foram fracassados por 
terem apresentado preços superiores aos praticados no mercado, conforme estimativas da 
Administração. Para eventual fornecimento de material de limpeza ao CREA-AM, foram 
vencedoras as seguintes licitantes: Maxpel Comercial Ltda. nos itens 1, 2, 4, 6, 7, 10, 13, 
14, 15, 17, 19, 20, 21, 22, 26, 27, 29, 31 e 32; RPV da Amazônia Ltda. nos itens 3, 5, 11, 
18, 23, 25, 28 e 33; os itens 8, 9, 12, 16, 24 e 30 foram fracassados por terem apresentado 
preços superiores aos praticados no mercado,  conforme estimativas da Administração. 
Para  eventual  fornecimento  de  material  gráfico  ao  CREA-AM,  as  licitantes  não 
apresentaram a documentação exigida no Edital e, por essa razão, foram desclassificadas, 
restando fracassado o processo licitatório. Em discussão, nada houve. Em votação, foi o 
relatório  aprovado à unanimidade.  Em seguida,  o  Presidente abriu  espaço extra-pauta 
para a Comissão de Renovação do Terço, por seu Coordenador, Conselheiro José Afonso 
da Silva Árias, que informou haver premente necessidade de o Plenário apreciar e votar 
algumas  proposições,  vez  que  há  um  prazo  para  que  a  documentação  completa, 
devidamente  aprovada pelos  Conselheiros,  seja  enviada ao CONFEA;  após,  detalhou, 
com  bastante  propriedade,  as  configurações  existentes  para  a  futura  composição  do 
Plenário; citou as entidades que estão aptas a se fazer representar e as que estão ainda 
carentes  de  documentação,  entre  elas  o  IAB-AM  e  a  AEAA,  esclarecendo  todas  as 
alterações possíveis. Mencionou a APROGAM como a única instituição a não apresentar 
os  documentos  exigidos,  desde  2006;  como boa  notícia,  informou  que  a  entidade  de 
classe Associação dos Engenheiros de Pesca – AEP e a instituição de ensino UNINILTON 
LINS  deverão  já  ter  representantes  em  2009,  mas  lamentou  que  a  Engenharia  de 
Segurança do Trabalho não tenha adquirido esse direito, pois a AESTAM, instituição que a 
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representa e que deveria alavancar este processo, mantém-se irregular e inativa desde 
sempre, incapaz de atender às principais exigências da legislação; submeteu, então, o 
Coordenador,  à decisão do Plenário,  proposta que prorroga até a Sessão Plenária de 
setembro/2008 o prazo para que IAB-AM e AEAA apresentem os documentos exigidos, 
garantindo,  assim,  sua  representatividade  no  Conselho;  em  votação,  foi  a  proposta 
aprovada  por  maioria,  com  abstenção  do  Conselheiro  Sebastião  Lucas  do  Rego. 
Retomando a pauta, o Presidente passou ao Item IX – Comunicados, começando pelos 
aniversariantes do mês de maio: Teishin Guenka – dia 14; João Frederico – dia 15; Paulo 
Guedes – dia 16; e Sebastião Gonzaga – dia 22; quanto às datas comemorativas, citou 4/6 
–  Dia  do  Engenheiro  Agrimensor;  4/6  –  Resultado  das  Eleições;  9/6  –  Reunião 
Extraordinária do Colégio de Presidentes em Porto Velho, RO; 10/6 – Palestra na Uninorte; 
25 a 27/6 – Reunião Plenária do CONFEA em Brasília; convidou, também, a todos os 
presentes para a Reunião do Colégio de Presidentes, a se realizar no Hotel TIWA, em 
Iranduba, no período de 19 a 21/6/2008, a partir das 9h, com saída do Hotel Tropical em 
translado  fornecido  pelo  próprio  hotel.  Neste  instante,  o  Presidente  liberou  o  uso  da 
palavra a quem dela quisesse fazer uso, inscrevendo, para tal, os Conselheiros Telamon 
Barbosa Firmino Neto, Zadir Araújo da Silva Júnior, Amarildo Almeida de Lima e Aluízio 
Gomes da Fonseca; o primeiro cumprimentou o Conselheiro Rafael Lemos Assayag pelo 
brilhante desempenho à frente da Comissão Eleitoral Regional, e também agradeceu a 
todos pela expressiva votação que o elegeu futuro Presidente desta instituição, ratificando 
seu propósito  de  bem conduzi-la  a  seu grande destino;  já  o  Conselheiro  Zadir  Araújo 
informou sua participação, nos dias 12 e 13 pretéritos, em Brasília, de reunião em que se 
discutiu a matriz do conhecimento, acrescentando que novos embates virão, sobretudo 
porque  algumas  instituições  desejam  mudanças  no  Anexo  II,  com  o  que  nem  todas 
concordam; por sua vez, o Conselheiro Amarildo Almeida parabenizou os vencedores das 
últimas  eleições,  declarando  toda  a  sua  satisfação  em  ter  participado  da  Comissão 
Eleitoral Regional – CER, sob a coordenação do Conselheiro Rafael Assayag, o que lhe 
proporcionou  grande  aprendizado,  valendo  sobretudo  como  inesquecível  experiência 
pessoal; adiu, ainda, ter a UFAM aberto inscrições para Mestrado em Engenharia Elétrica, 
ênfase em Eletrônica, e que traria um documento apropriado para inserção no site do 
CREA-AM; por fim, o Conselheiro Aluízio agradeceu ter sido indicado para representar 
este Conselho em reunião promovida pela Delegacia Regional do Trabalho, na qual se 
discutiram vários assuntos de grande interesse do sistema CONFEA/CREA, mormente no 
que se refere à fiscalização dos estaleiros de médio e pequeno porte, que, mesmo sem 
registro  obrigatório  no  Conselho,  podem  construir  embarcações  de  até  15m 
aproximadamente, sendo compulsório, no entanto, a preenchimento de ART; mencionou, 
também, o Conselheiro, ter participado de encontro na Assembléia Legislativa em que se 
tratou dos mais recentes acidentes fluviais ocorridos em nossa região. E o Presidente deu 
por encerrada a reunião. Para constar, foi lavrada a presente Ata que, depois de lida e 
achada  conforme,  será  assinada  por  ele  e  por  todos  os  Conselheiros  que  dela 
participaram. Auditório do CREA-AM em Manaus, 18 de junho de 2008. 
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